
 

OFÍCIO Nº048/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 03 de novembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

  

A Vereadora MARA MAROCA (PP), no uso das prerrogativas regimentais, nos termos dos Arts. 221 
e 222 da Resolução nº2.060 de 2021(Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), requer a 
aprovação dessa 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 
O Aspirante-a-Oficial R/2 Arthur Coimbra Silveira dos Santos, em reconhecimento à sua 

trajetória como Oficial R/2 do Exército Brasileiro e pelo seu comprometimento com a formação 

acadêmica em Direito, além de sua incorporação às fileiras da Polícia Militar do Espírito Santo, 

onde iniciará sua jornada em breve. 

 

 Nestes termos pede e espera deferimento. 

 

Vitória/ES Palácio Aơlio Vivacqua, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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